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1. AVISO DE ABERTURA 

Avisa-se toda a comunidade escolar que nos termos do Despacho n.º 6258/2011 o prazo de 

matrículas para a Educação Pré-Escolar e para o 1º Ciclo do Ensino Básico, decorre entre o 

dia 15 de Abril e o dia 15 de Junho de 2012, de acordo com os critérios em anexo.  

O processo de matrículas decorre nos serviços administrativos da Escola EB 2/3 de 

Paredes, com o seguinte horário: 

 

Dia da Semana Horário 

2ª Feira 09:00 H – 17:30 H 

3ª Feira 09:00 H – 17:30 H 

4ª Feira 09:00 H – 14:00 H a) 

5ª Feira 09:00 H – 17:30 H 

6ª Feira 09:00 H – 17:30 H 

 

a)  Encerra de tarde. 

 

2. CRITÉRIOS 

2.1. EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 

As matrículas realizadas dentro prazo publicado no Aviso de abertura obedecem aos 

seguintes critérios, nos termos do despacho 13170/2009 e do artº. 150º do Regulamento 

Interno: 

1. Crianças que completem os cinco anos de idade até 31 de dezembro. 

2. Crianças com Necessidades Educativas Especiais de caráter permanente, de acordo 

com o artigo 19º do Decreto-Lei nº3/2008 de 7 de janeiro.  

3. Crianças filhas de pais estudantes menores, nos termos previstos no artigo 4º da Lei nº 

90/2001 de 20 de agosto. 

4. Cumulativamente, e como forma de desempate em situações de igualdade, devem ser 

observadas as seguintes prioridades:  
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a. 1ª Crianças com irmãos a frequentar o estabelecimento de educação pretendido. 

b. 2ª Crianças cujos pais ou encarregados de educação residam, comprovadamente, 

na área de influência do estabelecimento de educação pretendido, ordenadas nos 

termos previstos na alínea b) do artigo 24º do Decreto-Leinº542/79, de 31 de 

dezembro, as crianças mais velhas, contando-se a idade, para o efeito, 

sucessivamente em anos, meses e dias. 

c. 3ª Crianças cujos pais ou encarregados de educação desenvolvam a sua atividade 

profissional, comprovadamente, na área de influência do estabelecimento de 

educação pretendido, ordenadas nos termos previstos na alínea b) do artigo 24º do 

Decreto-Lei nº 542/79, de 31 de dezembro.  

3. O controlo dos esfíncteres constitui condição obrigatória para a efetivação da matrícula, 

com exceção dos alunos abrangidos pelo Decreto-Lei nº 3/2008. 

4. Terminado o período de matrícula, as crianças que não forem admitidas, por 

inexistência de vaga, aguardam em “lista de espera” e serão admitidas de acordo com 

os critérios acima mencionados. 

5. As crianças que fizeram a matrícula fora de prazo, integram uma lista à parte e serão 

chamadas depois de esgotada a Lista de Espera. 

 

2.2. 1º CICLO 

As matrículas realizadas dentro prazo publicado no Aviso de abertura obedecem aos 

seguintes critérios, nos termos do despacho 13170/2009 e do artº. 152º do Regulamento 

Interno: 

1. As vagas existentes em cada escola do 1º Ciclo do agrupamento para matrículas dos 

alunos que completem 6 anos até 15 de setembro são preenchidas dando-se prioridade, 

sucessivamente: 

a. Com necessidades educativas especiais de caráter permanente e que exijam 

condições de acessibilidade específicas ou respostas diferenciadas no âmbito das 

modalidades específicas de educação, conforme o previsto nos nºs 4,5,6,e 7 do artigo 

19º do Decreto-Lei nº 3/2008. 

b. Com necessidades educativas especiais de caráter permanente não abrangidos nas 

condições referidas na alínea anterior. 

c. Com irmãos já matriculados no ensino básico no estabelecimento de ensino. 

d. Cujos pais ou encarregados de educação residam ou desenvolvam a sua atividade 

profissional, comprovadamente, na área de influência do estabelecimento de ensino. 
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e. Que frequentaram, no ano letivo anterior, a educação pré-escolar ou o ensino básico 

no mesmo estabelecimento do agrupamento de acordo com a seguinte articulação 

entre estabelecimentos do agrupamento: 

i. JI Paredes e Estrebuela – EB1de Oural/Escola EB1/JI de Paredes. 

ii. JI Chãos , Igreja e Carregoso – EB1 de Chãos. 

iii. JI Carreiras Verdes – EB1 de Estrada e EB1/JI de Outeiro. 

iv. JI Mó – EB1/JI Redonda. 

v. JI de Monte e de Insuela – EB1/JI de Mouriz. 

vi. JI Boavista – EB1 Boavista. 

vii. JI Vila – EB1 Talhô. 

f. Mais velhos. 

2. As crianças que completem os seis anos de idade entre 16 de setembro e 31 de 

dezembro são autorizadas a efetuar o pedido de matrícula no ensino básico, (matrícula 

não obrigatória) se tal for requerido pelos encarregados de educação. Neste caso, ficam 

inscritos condicionalmente. Nesta situação dá-se prioridade aos alunos mais velhos. 

 

3. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS AO ATO DE MATRÍCULA 

3.1. EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 

1. Boletim de matrícula  

2. Boletim de nascimento / Bilhete de Identidade / Cartão cidadão. 

3. Boletim de Vacinas atualizado.  

4. Bilhete de Identidade / Cartão cidadão do encarregado de educação.  

5. NIF do aluno e do Encarregado de Educação.  

6. Cartão de utente (centro de saúde), do aluno e do Encarregado de Educação.  

7. Declaração da Segurança Social com o escalão do abono  

8.  Comprovativo da residência e/ou atividade profissional de uma das seguintes 

formas: 

8.1. Fatura água/gás/eletricidade/telefone.  

8.2. Certificado da entidade patronal  

9. Pedido de transporte escolar (Só CE Mouriz). Mod. 1. Consultar local de embarque 

. 

10. Inscrição na CAF. Mod. 2  

10.1. Refeição: comprovativo do posicionamento do escalão de abono.  

10.2. Prolongamento de horário:  
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10.2.1. Boletim de nascimento/Bilhete de Identidade/cartão de cidadão.  

10.2.2. Declaração IRS e respetivos anexos-ano 2011 / Declaração IRC ano 2011 

– modelo 22 e escritura de constituição da sociedade.  

10.2.3. Extratos de remunerações Segurança Social do Pai e da Mãe – até ao 

mês anterior.  

10.2.4. Declaração comprovativa do horário de trabalho de todos os elementos 

ativos que constituem o agregado familiar.  

10.3. Outros documentos que comprovem todos os rendimentos auferidos pelo 

agregado familiar 

10.3.1. Último recibo de vencimento  /declaração da entidade patronal do 

vencimento mensal e descontos.  

10.3.2. Situações de idosos ou portadores de deficiência – documento 

comprovativo do valor da pensão ou reforma.  

10.3.3. Situações de desemprego – documento da segurança social ou do Centro 

de Emprego comprovativo da situação, bem como do valor e duração do 

subsídio de desemprego.  

10.3.4. Situações de pais solteiros, divorciados, separados judicialmente ou de 

viuvez: declaração que ateste o valor da pensão de alimentos, de 

sobrevivência ou outra.  

10.3.5. Documento do Centro Regional da Segurança Social comprovativo do 

montante da prestação do RSI.  

10.3.6. Declaração sob compromisso de honra, a esclarecer a situação 

económica e social do agregado familiar indicando o valor médio mensal 

auferido  

10.4. Documentos que comprovem as despesas suportadas pelo agregado familiar 

(caso não estejam prevista na declaração IRS) e que sejam consideradas 

como despesas para efeitos de cálculo do valor per capita do agregado 

familiar: 

10.4.1. Documentos comprovativos dos encargos com a saúde (despesa 

considerada apenas nos casos de doença crónica).  

10.4.2. Fotocópia de todos os recibos de renda relativos ao ano 2011 e / ou 

contrato de arrendamento ou declaração comprovativa da prestação 

anual do empréstimo para aquisição de habitação própria permanente 

emitida pela instituição bancária relativa ao ano 2011. 
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10.4.3. Documento comprovativo das contribuições pagas à segurança social 

(trabalhadores independentes) relativo a 2011.  

10.4.4. Situações de idosos ou portadores de deficiência – documento 

comprovativo do valor da pensão ou reforma.  

11. 1 fotografia 

 

3.2. 1º CICLO 

1. Boletim de nascimento / Bilhete de Identidade / Cartão cidadão. 

2. Boletim de Vacinas atualizado.  

3. Bilhete de Identidade / Cartão cidadão do encarregado de educação.  

4. NIF do aluno e do Encarregado de Educação.  

5. Cartão de utente (centro de saúde), do aluno e do Encarregado de Educação.  

6. Declaração da Segurança Social com o escalão do abono  

7.  Comprovativo da residência e/ou atividade profissional de uma das seguintes 

formas: 

7.1. Fatura água/gás/eletricidade/telefone.  

7.2. Certificado da entidade patronal  

8. Pedido de transporte escolar (Só CE Mouriz). Mod. 1. Consultar local de embarque 

. 

9. Inscrição na Ação Social Escolar: 

9.1. Boletim de inscrição no serviço de refeições ; 

9.2. Comprovativo do posicionamento do escalão de abono.  

10. 2 Fotografias. 

 

 A facultar pelo Agrupamento  

 Fotocópia 

 Original 

 

Paredes, 12 de Abril de 2012 

A Diretora do Agrupamento de Escolas de Paredes, 

 

(Maria Olinda Vieira Pinto) 


